
I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PARECER DAS COMI ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

PROPOSTA

15 o\ rt ôPROJETO LEI SUBSTITUTIVO NO': 24812025

PÍotocolo no: 3003/2025 - Data: 1310812025

Ementá do Proiúoi oa denominação de Ponte Antônio Mescolio pard a ponte

localizada na comunidade São João do Glória e da outÉs providências.

Autor: PÍefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUORUI}' EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 279, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara lvlunicipal

de Muriaé/I4G, dispõe sobre o quorum exigldo para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICA MuÍ{ICIPAL E Do REGIMEI{To I TERNo DA

cÂueu MUNIcIpALi lrcrsuçÃo RELAcroÍ{aDA A lNlcrarrvA

ô

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois ter@s) de sêus membros, pode a Câmarê Munlcipal:

Ix - modificar a denominação de logradouro público, excêto quando houver solicitação escÍit€

de, no mínimo, 90 (noventa por cento) dos moradores ai rcsidentes, acompanhada de
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manifestação orôl de represêntante do Bairro onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrevêr para fâzê-lo êm reunaão ordiúria da Câmara, no que contará com a manifestação

do vereador propositor da alteraçãoi

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei substitutivo no 248 de 1310812025 que Da denominação de Ponte

Antônio Mescolin, para a ponte localizada nd @munidade São João do Glória e da

outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorÍente.

Da Leaislacão constitucional

Como já dito, â matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constltuição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o aÍtigo 24 da Constituição Federal.
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O poeto pode prosseguir em trâmitação, haja vista que elaborado no exerckio

da competência leglslativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seia o principal. É a sua predominância; hrdo que repercute direta e imediôtamente na vida

municipal é de interess€ lo(a|", (CASTRO José Nilo de, in Direito llunicipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltar que essa comp€têncaa do lYunicipio para legislar 'sobre assuntos de intercsse

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estôdual no que coubeÍ'- ou seia,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significativamente a atuação

lêqislôuva dô Câmarô de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da cârÍErô, ou mais propriamente, dê sêus vercôdores são todas as que a lei

orgânicâ municipal não reseNâ, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municipais devem reprcduzir, dentrê as matérias previstas nos arts.61, §1o e 165 da

CF, as que sê inserem no âmbato da competência municipal, Sã0, pois, de iniciativa exclusiva do

plefeito, como Chefe do Execuuvo locnl, os projetos de lei que disponham sobre a cnãção,

estruturâção e atribuiçôês das sêcretôÍias, órgãos e entes da Administração Públicâ Municipôl;

matéraô de organazação administrativa e planejamento de execuÉo de obras e serviços

públicos; criação de cargos, funções ou empr€os públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipaE,

fixàção e àumento de sua remuneraçâo; plano plurianual, ôs diretrizes orçamentárias, o

orcômento ônual e os critéraos supl€mentaÍes e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à câmara, na forma rcgimental."
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4o i Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quànto diga respeito ao seu pêculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendolhe, privativâmente, dentÍe outras, as seguintes

aúibuiÉes:

XVIII regulamentar a utilização de logradouro6 públicos e, esp€cialmente no perímetro

urbêno, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; mat nâ.ãô ô^ (ênti.l^ .lê wârifi.ar ã

existência de nome na referida ponte, que se pretênde denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias ê logradouros:

d existência de uma codbitdção normativa entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (ei formdq, para o exercício da comrytência destinada d

'denominação de próprios, vids e logradouros públicos e suds alteraçfusi cada

qual no âmbito de suas atibuições. IRE 1.151,232 rel. min. Aleyandre de

Moraes, j. 3-10-2019, P, DJE de 12-11-2019, Tema 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa, depois de veÍificada toda documentacão oertinente a oÍoposta

leoislativa.
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3- DA CONCTUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e matêrial, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativâ.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU NÃO DA aPROVÂçÃO, êis que

o parecer não yincula as comi$ões oêrmanentes. nem tiio pouco Íeflete o

oênsamento dos edis. Do Plênário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdção em plenáio.

PÉça c.l P*l@ dà l&dàÍ6 ./É, cáró. cÀ{ PGrÀL 152. Í61 (32) 363e&3o50. cEP 36 3€0.015 ' Munaé. MG
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e .lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/lYc, ao apreciar o Projeto de Lei substitutivo de

Protocolo no 248 de 1310812025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E

LEGAI- devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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RANGEL OLIVEIRA PAIVA - Presidente

I'4UNIQUE (MUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - Membro

CH TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, l..egislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROIETO LEI SUBSTITUTIVO Not 24812025
lz

Protocolo no: 3003/2025 - Data: 13/0812025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da pnoposta

apresentada: Ementa do PÍojelo: Da denominaéo de Ponte Antônio Mesolin, para

a ponte tocalizadd nd Comunidade 5ão João do Glória e da outras providências.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, imrfJnde salientar que a emisÉo de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos repíesentantes eleitos e constituem-se em maniFestação

efetivamente legílima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

l

I

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vistumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feitâ exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

P6ç€ CdJ.cheo de [lêdêÍ6, "n"rcarÀ 
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as formalidades leoais e reoimentêis.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de formâ específtca, já expôs a sua posição a
respeito2.

O Parecer exôrado pelas Comissões. SMl, obedece as normas Regimentais e a
Lei Or9ânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. lvluriaé/Mc, ddta dd votdção do parecer das Comissões Câmara
Municipal de Muiaé

Francisco Carvalho Co rídico

oAB/rYG 99

2 "O parecer emi do por procurador ou âdvogado de <trgÉo da ddninistrêao pública não e ato
administrdtivo. Nada mais é do que a opinião emitidd pelo operador do direito, opjnião t*nico-juidica,
que otbnlàni o adtuinistâdot na tomadd da fucisão, nâ prátiad do ato ddfiinistÊh.vo, que se constitui
na ex€uéo ex oficio da lei. I,la opftuníCade do jutgamentq @rquaoto envotvido na esfÉie simples
Pr«e/, ou seja, dto opinativo que Neria seL ou não, coosiderado Éro àdminisiafur." (Mandado de
Segurançn no 24.584-1 - Distrito tuderál - Relator: N.íin. Môrco Aurélio de Melto _ STf,) Sem grifo no
origanâl
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redâção e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constitu(ca dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, IIl, assim se manifesta:

I - DA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especiflcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato noímativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom s€nso, critérios objetivos e

reiponsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

p€ssoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteÍiosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeiia pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juÍídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vírcios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os indrumentos normativos

citados.
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] Eventuais ví.ios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5q do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', ,b,, ,c, e .d,, c/c incs. I, U e IlI,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A reddção final do proJétq pard ser discutidd e votddd, independe dos
interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer Íinal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, ats a feitos ooÍ estacom

Com (se necessáriô no oue tanoe erros meramen te formais em e

Pr45 Cêl P4r@ dê llt6ó66, rt', cal,o. c^M po6r4 t52 - Tet {aa 363e€iO5O CEp 36 SSO{15 - Mu.é itC
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conforme estâbelecido no ad. 240 do Reoimento Internor. Mutiaé, datd da

em plenário.

WILSON C- DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH T US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELI SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

//,1
ANTONIO ADILSON DUARTE - Suplentea

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art' 83 RI.

I Será admitida emenda à rêdaéo Íinal, com d frnaliddde exclusiva de ordendr a mâtéria, conigir à

linguagem, os enganos, as cootrddiçfus ou para aclaâr o seu Exto.

I Artiso 66, §§ 1 e 2 do Regamento lnterno
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